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PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
Procuradoria do Município
Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.


PROJETO DE LEI 28/2018.
LEI MUNICIPAL _____/2018.
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com o Estado de Minas Gerais, para o fim de estabelecer colaboração federativa na organização, regulação, fiscalização e prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, e dá outras providências.
Art. 1º
Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio de Cooperação com o Estado de Minas Gerais, nos termos da minuta que integra a presente Lei, com fundamento no art. 241 da Constituição da República de 1988 e na Lei Federal 11.445/2007, para o fim de estabelecer colaboração federativa na organização, regulação, fiscalização e prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário.
§1º O Poder Executivo, por meio do Convênio de Cooperação a que se refere o caput, delegará ao Estado de Minas Gerais a competência de organização dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes do art.8º da Lei 11.445/2007. 
§2º O Convênio de Cooperação, a que se refere o caput, será celebrado pelo prazo mínimo de 30 (trinta) anos, prorrogável por acordo entre as partes.
Art. 2º
Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato de Programa com pessoa jurídica integrante da Administração Indireta do Estado de Minas Gerais com o objetivo de transferir, em regime de exclusividade, a prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, estando dispensado de processo licitatório, nos termos do inciso XXVI, do art.24, da Lei Federal nº 8.666/1993.
§1º O Contrato, a que se refere o caput, será celebrado pelo prazo mínimo de 30 (trinta) anos, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes. 
§2º Extinto o Contrato de Programa, deverá ser apurado o valor da indenização eventualmente devida à COPASA MG em virtude dos investimentos realizados no Município e não amortizados no decorrer da prestação dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 
Art. 3º A regulação e fiscalização dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário prestados no Município será realizada pela Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais ARSAE/MG, criada pela Lei Estadual nº 18309/2009. 
Art. 4º O Contrato de Programa referido nesta Lei continuará vigente mesmo quando extinto o Convênio de Cooperação a que se refere o art.1º, nos termos do art.13, §4º da Lei Federal 11.107/2005.
Art. 5º As disposições contempladas nos arts. 1º, 2º e 3º desta lei visam a integração dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário ao sistema estadual de saneamento básico, devendo abranger, no todo ou em parte, as seguintes atividades e suas respectivas infra-estruturas e instalações operacionais:
I. captação, adução e tratamento de água bruta;
II. adução, reservação e distribuição de água tratada; e
III. coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos sanitários.
Art. 6º O Convênio de Cooperação, a que se refere o art. 1º desta lei, deverá estabelecer:
I. os meios e instrumentos para o exercício das competências de organização, regulação, fiscalização e prestação delegadas;
II. os direitos e obrigações do Município;
III. os direitos e obrigações do Estado; e
IV. as obrigações comuns ao Município e ao Estado.
Art. 7º Toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário disponíveis, respeitados os procedimentos de comunicação e prazo de ligação previstos pelo Agente Regulador, e seu proprietário e/ou possuidor a qualquer título sujeitar-se-á ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços. 
§1º Em caso de descumprimento da obrigação estabelecida no caput, o proprietário da edificação urbana ficará sujeito às seguintes sanções a serem aplicadas pelo Poder Executivo Municipal:
I. multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de descumprimento, limitando-se a 90 (noventa) dias;
II. intervenção do imóvel.
§2º A sanção prevista no Artigo 7º, parágrafo primeiro, inciso II, será aplicada quando restar constatado pelo Município a realização de captação de água ou disposição de esgoto de modo inadequado.
§3º Na hipótese de intervenção, o Município deverá adotar todas as providências objetivando regularizar a situação do imóvel, devendo o custo correspondente ser cobrado do proprietário.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bicas, ____ de _________________de 2018.
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito de Bicas
Ofício 83/PGM/2018                                                                      Bicas, 22 de maio de 2018.

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com o Estado de Minas Gerais, para o fim de estabelecer colaboração federativa na organização, regulação, fiscalização e prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, e dá outras providências”

Excelentíssimo Senhor Presidente

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com o Estado de Minas Gerais, para o fim de estabelecer colaboração federativa na organização, regulação, fiscalização e prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, e dá outras providências, para apreciação e consequente aprovação dessa Egrégia Câmara Municipal de Bicas.
Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.
Atenciosamente.
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Excelentíssimo Senhor Vereador
Thiago Henrique Queiroz de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Bicas
 MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com o Estado de Minas Gerais, para o fim de estabelecer colaboração federativa na organização, regulação, fiscalização e prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, e dá outras providências.

Tal proposição de importância redobrada, vem à apreciação desta r. Casa na tentativa de solucionar a nulidade existente no vínculo jurídico contratual envolvendo este Município e a Copasa, por conta de inúmeros vícios de legalidade que o comprometem.

O primeiro vício apontado diz respeito ao fato de que a Lei Municipal 553 sancionada em 10.01.1974, (contrato assinado em 07.02.1974) autorizar o Município de Bicas a celebrar contrato de concessão com a COPASA no prazo de 30 anos, prorrogável, através de acordo das partes.


Ao fim dessa concessão, em 07.02.2004, não foi adotada pelo Município de Bicas qualquer providência. Apenas em 07.10.2004, portanto, após 10 meses do exaurimento da vigência contratual, é que foi firmado um novo ajuste pelo novo prazo de 30 anos.

OCORRE QUE, ALÉM DE NÃO TER EXISTIDO PREVISÃO LEGAL QUE AUTORIZASSE A CELEBRAÇÃO DO NOVO CONTRATO, o mesmo indica ter sido firmado por meio de dispensa, nos termos do artigo 24, VIII, da Lei 8.666/93, o que sequer foi alvo de processo administrativo, com a publicação dos atos indispensáveis na forma do artigo 26.

Ademais, antes de expirado o prazo do contrato original, entrou em vigor a Lei Federal 8.987/1995 que regularizou as concessões de serviços públicos, à luz do artigo 175 da Constituição Federal, assim a confecção do novo ajuste deveria seguir as diretrizes contidas na Lei das Concessões.

Por conta disso, a LEI MUNICIPAL 553/73 NÃO POSSUI QUALQUER VALIDADE LEGAL, NÃO TENDO SIDO RECEPCIONADA PELO ORDENAMENTO JURÍDICO VIGENTE (CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988), NEM MESMO PELA LEI 8.987/1995.


Por fim, com o advento da Lei 8.987/95 (vide artigo 42, §2°), não poderá haver contrato de concessão cujo com prazo seja de vigência automática. Portanto, nos termos do artigo 42 e seguintes, o ajuste firmado em 1974, QUE admite a renovação automática, mostra-se completamente eivado de vício de legalidade, devendo ser declarado NULO.

Desta feita, uma vez constatada a ilegalidade do vício em comento não pode o Município permanecer inerte, devendo adotar medidas efetivas e contundentes, objetivando solucionar tal situação.

E é exatamente isso o que está sendo proposto através deste Projeto de Lei, onde o Município busca a autorização dessa Colenda Câmara para firmar um pacto com o Estado de Minas Gerais a fim de assumir a organização, regulação, fiscalização e a prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

Não bastasse as essas questões de ordem burocrática negocial, a questão adquire ainda mais importância quando deparamos com o fato de que o Município de Bicas necessita regularizar o sistema de captação e tratamento de esgoto.

Inclusive, atualmente existem duas autuações da FEAM por conta da inexistência desse serviço no âmbito do Município de Bicas.

Além do mais, o Município vem sendo alvo de inúmeros questionamentos por parte dos órgãos de controle – Ministério Público Estadual e Ministério Público Federal, ambos exatamente devido a falta meio que impeça o lançamento do esgoto sanitário diretamente no córrego São José. 

Neste contexto, é preciso registrar até mesmo a existência de Inquérito Civil Público instaurado para apurar tal situação.

Outro ponto que também merece ser abordado é que o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município, aprovada por essa Câmara em 2014, possui como meta curto prazo, que as intervenções se iniciem até o ano de 2018. O que ainda não ocorreu devido a impossibilidade técnica e financeira do Município executar tal tarefa por seus próprio meios.

Isto porque, a implantação do sistema de tratamento de esgoto com a captação, construção dos interceptores e a construção de uma ETE, além de demandar complexos conhecimentos da área de engenharia, exige um elevado custo financeiro, ultrapassando em muito o que o Município de Bicas dispõe no orçamento público anual.


POR OUTRO LADO, A RELEVÂNCIA AMBIENTAL DO CASO EM COMENTO TRANSCENDE A QUALQUER OUTRO TIPO DE DEBATE, JÁ QUE O MUNICÍPIO NECESSITA RESOLVER ESSE PROBLEMA QUE HÁ TANTOS ANOS INCOMODA OS MORADORES DA CIDADE, TENDO EM VISTA QUE O CÓRREGO SÃO JOSÉ CORTA TODA FAIXA URBANA DO MUNICÍPIO.

A SITUAÇÃO QUE SE AGRAVA A CADA ANO, CLAMA POR UMA MEDIDA URGENTE, não apenas devido ao aumento do volume de esgoto sanitário que é lançada a cada ano no Córrego São José, mas também devido a diminuição dos índices pluviométricos, o que inevitavelmente, provoca a redução do curso d’água, o aumento de odores e a proliferação de insetos e animais nocivos à saúde humana. 

Enfim, o fato é que a correção do vínculo jurídico entre o Município e a Copasa, assim como a resolução deste problema histórico que é a captação e o tratamento de esgoto merecem uma resolução urgente, estando o Município prestes a solucionar este fato com indescritível ganho para a comunidade e futuras gerações. ISSO SEM FALAR NO GANHO INESTIMÁVEL AO MEIO AMBIENTE.

Finalmente, é preciso deixar registrado que, acaso haja a aprovação da presente proposição, o Município receberá uma indenização no valor de R$ 780.000,00, além de obter um desconto no valor da dívida que possui junto à Companhia Estadual de Saneamento. 

Nesse sentido, a dívida que hoje gira em torno de R$ 728. 922,97 (em 31.04.2018), com o desconto ofertado, passará para R$ 240.000,000.
Assim, considerando o mérito indiscutível do referido Projeto, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, o mesmo  vem à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei. 

Desta forma, visando possibilitar sua aprovação e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Ilustríssimos Senhores Vereadores. 

Atenciosamente,
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
URGENTE!








